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DECRETO Nº 197/2026. 

 

ALTERA A COMPOSIÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOMEADA PELO DECRETO Nº 

084/2026 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IBITIRAMA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

no uso de suas atribuições legais, estabelecidas pelo Art. 79 da Lei Orgânica Municipal, e 

considerando a solicitação da Presidência do Conselho Municipal de Saúde, 

 

RESOLVE 

 

Art. 1º – Alterar a composição do Conselho Municipal de Saúde, nomeada originalmente 

pelo Decreto nº 084/2026, em razão da ausência injustificada de membros titulares, que 

passam a ser integrados pelos seguintes membros: 

 

DIRETORIA: 

Presidente: Mychelle Vargas Vieira Lemos – Representante dos trabalhadores do serviço 

municipal da saúde pública. 

 

Vice-presidente: Carini Maria Gonçalves Ogioni – Representante do Poder Executivo 

Municipal. 

 

Secretária Correspondente: Vaneila Westphal Weberling Justo – Representante do 

Poder Executivo Municipal. 

 

Secretária Executiva: Sulamita Martins Moreira Hugo – Representante do serviço 

municipal de saúde pública. 

 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE: 

 

Arthur Ferreira Assis – Representante do segmento de usuários do SUS. 

 

José Paula Machado Filho – Representante do segmento de usuário do SUS. 

 

Marcelo Pereira da Silva - Representante do segmento de usuários do SUS. 

 

Sérgio Silva – Representante do segmento de usuário do SUS. 
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Bernadeth Aparecida Bernardo - Representante do Poder Executivo Municipal. 

 

Maria de Fátima Ferreira Alves – Representante dos prestadores de serviço do SUS. 

 

Suplentes dos Membros do Conselho Municipal de Saúde: 

 

Gisele Aparecida de Souza – Suplente do Representante do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º - Ficam destituídas de suas funções as servidoras Amanda Rodrigues de Castro e 

Kivvya Gomes Dazzi, diante do remanejamento e vacância dos cargos supramencionados. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, mantendo-se inalterados os demais 

membros do Decreto nº 084/2026 não afetados por esta modificação. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito, 

 

Ibitirama-ES, 12 de junho de 2026. 

 

 

 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
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